
Secretaria de Estado da Assistência e do Desenvolvimento Social - SEAS
  

ATA

ATA DA 13ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO ESTADUAL DE
PROMOÇÃO DA IGUALDADE RACIAL - CEPIR 

Ao primeiro dia do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e um, em primeira
chamada às 9h, em segunda chamada às 9h 15minutos, reuniram-se os membros
da Conselho Estadual de Promoção da Igualdade Racial de Rondônia, através da
plataforma digital google meet via internet, devido ao cumprimento às medidas
adotadas para prevenção ao contágio e enfrentamento da propagação do novo
coronavírus COVID-19, em que recomenda-se evitar contato pessoal e
aglomerações, sob a Coordenação do Secretário Geral do Conselho, o Senhor
Uilian Nogueira Lima, Presidente do Conselho, Antonio Neto, onde estiveram
presentes os seguintes Conselheiros Governamentais: Alécio Valois Pereira
de Araújo, titular da Superintendência da Juventude, Cultura, Esporte e Lazer –
SEJUCEL; Valdenilda Massaca Karitiana, Titular da  Secretaria de Estado do
Desenvolvimento Ambiental – SEDAM; Diana Menezes Vieira, suplente da
Empresa Estadual de Assistência Técnica e Extensão Rural do Estado de Rondônia
- EMATER; Fábio Recalde, titular da Secretaria de Estado de Justiça - SEJUS;
Djanira Maria da Silva, suplente da Secretaria de Estado de Assistência e do
Desenvolvimento Social – SEAS; Francinete Pereira da Silva, titular da
Secretaria de Estado da Educação – SEDUC; Cristina Camila representando a
Secretaria de Estado da Segurança, Defesa e Cidadania - SESDEC. Sociedade
Civil: Antonio de Jesus Sousa Miranda (Neto), titular da Associação de Defesa
Etnoambiental - Kanindé; Uilian Nogueira Lima, titular do Grêmio Recreativo
Escola de Samba Acadêmicos da Zona Leste – GRESAZL;  Everaldo Lins de
Santana, titular do Grêmio Recreativo Escola de Samba Acadêmicos da Liberdade
– GRESAL; Luciano de Souza Alves, suplente do Grêmio Recreativo Escola de
Samba Acadêmicos da Liberdade – GRESAL; Angilene Gomes Balbino, titular da
Associação da Comunidade Quilombola Rolim de Moura do Guaporé – ASCOORMG;
William dos Santos Coimbra, suplente da Associação da Comunidade
Quilombola Rolim de Moura do Guaporé – ASCOORMG; Tatilene Silva de
Oliveira, suplente Sociedade Cultural Boi Bumbá Az de Ouro - SCBBAO. Estiveram
presentes: Tania Regina Martins dos Santos , representando a  Empresa
Estadual de Assistência Técnica e Extensão Rural do Estado de Rondônia -
EMATER.  Marinês Maciel Paixão Silva, Secretária das Casa dos Conselhos;
Letícia Milla Silva Nascimento, Estagiária da Casa dos Conselhos. Justificaram
suas ausências os(as) Conselheiros(as): Elsie Winte Shockness,  estaria
participando de audiência agendada para o mesmo horário; Thiago Alencar
Alves Pereira, estava participando de audiência; Arnaldo André de Brito,
estava com problemas de acesso a internet; Aulenilda Lopes de Oliveira
e Simone Campos do Nascimento, estão com problemas de saúde. O
secretário geral, conselheiro Uilian Nogueira conferiu a verificação de
quórum, passou a palavra ao presidente Antonio Neto, que deu como aberta a
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13ª. Reunião Ordinária do CEPIR. O Secretário Geral,  Uilian Nogueira, deu bom
dia a todos. Uilian iniciou a reunião fazendo a leitura das pauta: Aprovação da Ata
da 12ª Reunião Ordinária do Cepir; 2) Aprovação do Edital de Convocação
de Chamada Pública de Entidades da Sociedade Civil Organizada para a
Composição do Conselho Estadual de Promoção da Igualdade Racial –
CEPIR/Rondônia, Gestão 2021-2023; 3)Outras deliberações e informes.  Com a
palavra a secretária executiva para realizar a leitura da ata da reunião realizada
e m 23 de Dezembro de 2020, na 12ª Reunião Ordinária do Cepir.
Secretária Executiva Marinês desejou bom dia a todos e realizou a leitura
completa da ata, em seguida o Presidente Antonio Neto, deixou em aberto a
palavra para alguma correção ou alteração nas falas da Ata, ninguém se
pronunciou, colocou em votação, APROVADA por todos. Em seguida o Secretário
Geral, passou a discutir a segunda pauta da reunião que é Leitura para aprovação
do plenário do Edital de Convocação de Chamada Pública de Entidades da
Sociedade Civil Organizada para a Composição do Conselho Estadual de Promoção
da Igualdade Racial –CEPIR/Rondônia, Gestão 2021-2023. Vamos a leitura e
discussão:  EDITAL Nº 001/2021. Edital de convocação de Chamada Pública
de Entidades da Sociedade Civil Organizada para a Composição do
Conselho Estadual de Promoção da Igualdade Racial –CEPIR/Rondônia,
Gestão 2021-2023. O Conselho Estadual de Promoção da Igualdade Racial
- CEPIR-Rondônia aprovou o Edital n.º 001/2021, na 13ª Reunião Ordinária
do CEPIR/RO, realizada em  01 de fevereiro de 2021, no uso de sua competência
legal, torna público, para o conhecimento dos interessados, o presente edital de
chamamento público para eleição de entidades da sociedade civil, para compor o
colegiado do Conselho Estadual de Promoção da Igualdade Racial –
CEPIR/Rondônia, Gestão 2021-2023, obedecerá ao calendário (ANEXO I), que será
fixado no mural de avisos na Casa dos Conselhos, e divulgado na página oficial do
CEPIR/RO no Facebook. 1. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS.  1.1 O processo seletivo
será regido por este Edital e tem por finalidade o preenchimento de 10(dez) vagas
do Conselho Estadual de Promoção da Igualdade Racial – CEPIR/RO por entidades
da sociedade civil do Estado de Rondônia. 1.2 O processo seletivo será composto
de 03(três) etapas: inscrição, habilitação e eleição, na qual votam e são votadas
as organizações da sociedade civil do Estado de Rondônia inscritas e consideradas
habilitadas. 1.3 Cada organização da sociedade civil do Estado de Rondônia
poderá concorrer a apenas uma vaga. 1.4 Nos termos da legislação pertinente, o
Conselho Estadual de Promoção da Igualdade Racial-CEPIR/RO, oficiará
previamente ao Ministério Público do Estado de Rondônia, informando sobre todo
o processo eleitoral. 1.5 A Comissão Eleitoral do CEPIR, instituída pelo Conselho
Estadual de Promoção da Igualdade Racial-CEPIR-Rondônia, por meio da
Resolução 03/2020/SEAS-CEPIR, publicada no Diário Oficial do Estado de Rondônia,
edição nº 251, na página nº 102, de 28 de dezembro de 2020, com suas
atribuições definidas e aprovadas na 12ª Reunião Ordinária do CEPIR/RO, realizada
em 23 de dezembro de 2020, no uso de sua competência legal coordenará o
processo eletivo da apresentação da Sociedade Civil que deverão integrar a
gestão do CEPIR/RO, 2021-2023, através do Fórum de Promoção da Igualdade
Racial. 1.6 A Comissão Eleitoral poderá, antes de adotar qualquer providência ou
decidir qualquer questão, pedido, requerimento, impugnação ou recurso
apresentado, inclusive pelo Ministério Público do Estado de Rondônia, consultar se
for de necessidade a Assessoria Jurídica da Secretaria Estadual de Assistência e
Desenvolvimento Social-SEAS. 2. DA INSCRIÇÃO. 2.1 Poderão inscrever-se as
entidades da sociedade civil do Estado de Rondônia que:  2.1.1 Comprovarem
atuação pelo menos 02(dois) anos no enfrentamento ao racismo e discriminação,
na promoção da igualdade racial e na defesa, garantia e ampliação dos direitos da
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população negra. 2.2.2 As organizações da sociedade civil do Estado de Rondônia
e as entidades que lhes são filiadas não podem participar simultaneamente deste
Edital. 2.2.3 As organizações do Estado de Rondônia no ato da inscrição deverão
apresentar obrigatoriamente os seguintes documentos: Ofício dirigido a Comissão
Eleitoral, assinado pelo(a) representante legal, solicitando a habilitação da
entidade para participar do processo eleitoral; Cópia do comprovante de inscrição
no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ - ativo;  a)Cópia do Estatuto
Social da entidade ou organização (atos constitutivos), em vigor e registrado em
cartório, na qual conste a missão e as ações de defesa dos direitos da promoção
da igualdade racial; b) Cópia da ata de eleição e posse da atual diretoria,
registrada em cartório; c) Relatório sintético de atividades da entidade nos últimos
02 (dois) anos, acompanhado de documentos comprobatórios, tais como, registros
em mídia local, folder de eventos, cartazes, cartilhas, fotos e outros. 2.2.4 Os
documentos deverão ser entregues na sede do CEPIR/RO, na Casa dos Conselhos
localizada na Rua Duque de Caxias, 654, bairro Caiari, Município de Porto Velho,
entre os 12 a 19 de fevereiro de 2021, no horário de 07h30min às 13h30min, em
dias úteis; § 1º Para inscrição realizada através de via postal será considerada a
data de postagem dos documentos. § 2º Os documentos podem ser enviados pelo
email: cepir.rondonia@gmail.com. 3. DA HABILITAÇÃO. 3.1 A habilitação das
entidades inscritas será realizada mediante a análise dos documentos indicados no
item 2.2.3 deste Edital. 3.2 A análise dos documentos será realizada pela
Comissão Eleitoral composta por 05(cinco) membros, conforme item 1.5; 3.3
Nessa etapa, as entidades inscritas poderão ser solicitadas a fornecer informações
ou documentos adicionais, para dirimir dúvidas que possam surgir no processo de
habilitação. 3.4 O resultado com a lista das entidades habilitadas provisoriamente
e definitivamente será divulgado no mural de avisos na Casa dos Conselhos, e
divulgado na página oficial do CEPIR/RO no Facebook, para participação da etapa
de seleção, conforme datas constantes no cronograma estabelecido. 4. DA
ANÁLISE DOS INSCRITOS E DOS RECURSOS. 4.1 As organizações
participantes do processo seletivo poderão interpor recurso quanto ao resultado
da habilitação. O recurso deverá ser encaminhado com o número deste Edital
indicado no envelope lacrado no seguinte endereço: sede do Conselho Estadual de
Promoção da Igualdade Racial – CEPIR/RO, localizado na Casa dos Conselhos, Rua
Duque de Caxias, 654, bairro Caiari, Município de Porto Velho, Estado de Rondônia,
ou enviados para o email: cepir.rondonia@gmail.com. 4.1.2 – O prazo para
recurso será nos dias 25 e 26 de fevereiro de 2021, das 7h30min até às 13h30min,
ou enviados para o email: cepir.rondonia@gmail.com. 5. DA ELEIÇÃO. 5.1 Os
representantes das entidades habilitadas estarão aptos a votar e ser votadas no
processo de escolha da entidade da sociedade civil no CEPIR/RO, Gestão 2021-
2023, através do Fórum de Promoção da Igualdade Racial.; 5.1.2 Os
representantes das entidades habilitadas, tem direito de votar em 01(uma)
entidade por segmento conforme sub-item 5.3 do item 5, em formulário próprio e
em urna lacrada. 5.2 O Fórum de Promoção da Igualdade Racial para
eleição das entidades da sociedade civil que deverão integrar o Conselho
Estadual de Promoção da Igualdade Racial – CEPIR/RO, será realizada no dia
10 de março de 2021, das 08h00min as 11h00min no Auditório da Casa dos
Conselhos, Rua Duque de Caxias, 654, bairro Caiari, Município de Porto Velho,
Estado de Rondônia. 5.3 Poderão candidatar-se a eleição do CEPIR/RO as
entidades da sociedade civil para o biênio 2021-2023, diretamente ligada aos
seguintes segmentos:  02-Representante de culturas afro brasileiras; 01-
Representante de Comunidades Tradicionais  Remanescentes de Quilombo;
01- Representante de comunidade indígena; 02-Representante de comunidade
terreiro; 01- Representante Sindical com ênfase a promoção da igualdade racial;
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02-Representante do Movimento Negro; 01-Representante de Defesa de Direitos
Humanos.5.4 Serão consideradas eleitas as 10(dez) entidades da sociedade civil
que receberem o maior número de votos por segmentos. 5.5 Na ausência de
entidades por segmento para eleição, a vaga será remanejada para o segmento
com maior número de entidades candidatas. 5.6 Em caso de empate será
utilizado o seguinte critério de desempate: entidade com maior tempo de
existência comprovada. 5.7 As eleições destinam-se à escolha de 10(dez)
entidades da sociedade civil, e na ordem dos mais votados, as entidades suplentes.
5.8 Cada Entidade terá direito a um voto por segmento, podendo a mesma votar
em si mesma. 5.9 Cada entidade terá direito a 01(uma) cédula para votação,
sendo que estão habilitados a votar os representantes legais das entidades, pelo
(a) Presidente (a) da entidade (ou seu representante legal). 6. DAS
DISPOSIÇÕES FINAIS. 6.1 Cada entidade deverá indicar um Conselheiro Titular
e um Conselheiro Suplente através de ofício enviado à Comissão Eleitoral até o
terceiro dia útil após a divulgação do resultado final da eleição publicada no Diário
Oficial do Estado de Rondônia. 6.2 Em casos de omissão deste Edital, as questões
serão resolvidas pela Comissão eleitoral sem prejuízo de edição de novos editais e
resoluções por parte do Conselho Estadual de Promoção da Igualdade Racial –
CEPIR/RO. Porto Velho-RO, 01 de fevereiro de 2021. Antonio de Jesus Sousa
Miranda, Presidente do Conselho Estadual de Promoção da Igualdade Racial –
CEPIR, ANEXO – I, Calendário da Eleição das entidades da sociedade civil
para a gestão 2021/2023 do Conselho Estadual de Promoção da
Igualdade Racial– CEPIR/RO. 12 a 19 de Fevereiro/2021, Prazo de entrega dos
documentos para habilitar organizações da sociedade civil organizada; 24 de
Fevereiro/2021, Prazo de divulgação da lista provisória das organizações
habilitadas e exposta no Mural da Casa dos Conselhos e na página oficial do
CEPIR/RO no Facebook; 25 e 26 de Fevereiro/2021, Prazo para interpor recursos
das habilitações indeferidas; 01 e 02 de Março/2021, Prazo para apreciação dos
recursos pela comissão eleitoral e publicação da lista definitiva; 04 de Março/2021,
Relação final das entidades habilitadas divulgada no Mural da Casa dos Conselhos
e na página oficial do CEPIR/RO no Facebook; 10 de Março/2021, Fórum Eleitoral
para escolha das entidades da sociedade civil organizada habilitadas que
integrarão o Conselho Estadual de Promoção da Igualdade Racial – CEPIR/RO em
Assembleia Eleitoral das 08h às 11h, no auditório na Casa dos Conselhos, Rua
Duque de Caxias, 654, bairro Caiari, Município de Porto Velho, Estado de Rondônia;
12 de Março/2021, Publicação da ata e do resultado da assembleia eleitoral com a
relação das entidades eleitas e suplentes e conselheiros titulares e suplentes; 22
de Março/2019, 10h da Manhã - Cerimônia de Posse dos (as) novos (as)
Conselheiros (as) da Sociedade Civil e Governamentais em reunião plenária
extraordinária do CEPIR/RO. Feita a leitura o Plenário vota pela APROVAÇÃO do
integral do edital. O conselheiro Uilian Nogueira informa que será publicado
integralmente o edital no diário oficial do Governo do Estado. Uilian Nogueira
passou a palavra para o presidente Antonio Neto seguindo a pauta de outros
informes. Antonio Neto, discorreu sobre sobre o agendamento com o
superintendente da Funasa ainda esta semana para tratar sobre demanda da
água nas comunidades indígenas, e solicitou que a conselheira Valdenilda Karitiana
e o conselheiro Uilian fossem na agenda na Funasa assim que conseguir a data,
pois diante da pandemia e os decretos emitidos pelo governo, achei coerente
esperar e até sexta-feira informo a data da reunião, quanto a resposta da SEAS
sobre a criação do Fundo Estadual de Promoção da Igualdade Racial, Antonio fez a
leitura do Ofício nº 4399/2020/SEAS-DIRT, com o seguinte texto: "Senhor
Presidente, Cumprimentando-o cordialmente, em resposta ao Ofício 2342,
passamos a discorrer: Como é cediço os fundos públicos são reservas de recursos
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destinados a uma finalidade especifica. Em regra essa finalidade são vinculadas
a programas contínuos específicos que justifiquem a sua existência, como forma
de garantir a sua continuidade. Não obstante, dada as implicações burocráticas
administrativas para se gerir um novo fundo, é necessário que o montante desses
recursos também o justifique, pois em se tratando de pequenos programas, de
algumas dezenas de milhares de reais, a onerosidade da administração do fundo
frente aos recursos não o justificaria. Assim, pelas razões acima expostas, não
vislumbramos, por hora, a necessidade da instituição de um novo fundo com a
finalidade de promoção e resguardo dos direitos atinentes à igualdade racial. Sem
mais, colocamo-nos a disposição para maiores esclarecimentos."  Informo
também que nossa solicitação para que as comunidades quilombolas de Rondônia
fossem  inclusas na da primeira etapa de vacinação contra a Covid 19, foi
respondido pela AGEVISA através do Ofício nº 133/2021/AGEVISA-NI, com o
seguinte teor: "Senhor Presidente, Em atenção ao Ofício nº 199/2021/SEAS-
CEPIR, informamos que a Coordenação-Geral do Programa Nacional de
Imunizações do Ministério da Saúde organiza, regulamenta e disciplina as ações de
vacinação executadas em todo o território nacional, bem como o público
alvo, faixa etária e oferta à população brasileira imunobiológicos com recurso
exclusivo da União em conformidade com a Lei nº. 6.259, de 30 de outubro de
1975, que dispõe sobre a organização das ações de Vigilância Epidemiológica,
sobre o Programa Nacional de Imunizações, estabelece normas relativas à
notificação compulsória de doenças e dá outras providências. Destaca-se que as
estratégias de vacinação contra a covid-19 no Brasil, e o estabelecimento de
grupos populacionais a serem vacinados, são decisões respaldadas em bases
técnicas, científicas e logísticas, evidência epidemiológica, eficácia e segurança da
vacina, somados a garantia da sustentabilidade da estratégia adotada para a
vacinação, dentro do Programa Nacional de Imunizações (PNI).Em consonância
com o Plano Nacional de Vacinação para a COVID-19, a vacinação deve ocorrer
em quatro etapas obedecendo a critérios logísticos de recebimento e distribuição
das vacinas. As etapas desenhadas pela equipe técnica do Ministério da Saúde
priorizam grupos com maior risco de complicações, agravamento e óbito pela
covid-19. Os grupos prioritários a serem vacinados foi baseado em princípios
similares aos estabelecidos pela Organização Mundial da Saúde. Optou-se pela
seguinte ordem de priorização: preservação do funcionamento dos serviços de
saúde, proteção dos indivíduos com maior risco de desenvolvimento de formas
graves e óbitos, seguido da preservação do funcionamento dos serviços essenciais
e proteção dos indivíduos com maior risco de infecção. Desta forma, o Ministério
da Saúde elencou as seguintes populações como grupos prioritários para
vacinação: Trabalhadores da saúde que atuam na linha de frente da pandemia da
COVID-19; População indígenas a partir de 18 anos; Pessoas com 60 anos ou mais
institucionalizadas. Reiteramos que de acordo com o Plano Nacional de
Operacionalização da Vacinação contra a Covid-19, todos que foram definidos
grupos alvo da campanha serão vacinados conforme a disponibilidade das doses
de vacina, após liberação pela Anvisa. A saber: idosos (60 anos ou mais), indígenas
vivendo em terras indígenas, trabalhadores da saúde, povos e comunidades
tradicionais ribeirinhas, povos e comunidades tradicionais quilombolas, pessoas
com determinadas morbidades, população privada de liberdade, funcionários do
sistema de privação de liberdade, pessoas em situação de rua, forças de
segurança e salvamento, Forças Armadas, pessoas com deficiência permanente
grave, trabalhadores da educação, caminhoneiros, trabalhadores de transporte
coletivo rodoviário passageiros urbano e de longo curso, trabalhadores de
transporte metroviário e ferroviário, trabalhadores de transporte aéreo,
trabalhadores portuários, trabalhadores de transporte aquaviário. Diretor
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Executivo da AGEVISA."  Conselheiros e Conselheiras, vamos continuar vigilantes e
reivindicando sempre nossos direitos, pois é essa a nossa missão. Após aprovadas
todas as deliberações da pauta e nada mais havendo a tratar, o Presidente,
conselheiro Antonio de Jesus Sousa Miranda, encerrou a sessão às 10h 35min e eu,
Uilian Nogueira Lima, lavrei, a presente ata, que após lida, discutida e aprovada,
será assinada por mim e pelos conselheiros (as) presentes conforme lista de
presença anexa na data de sua realização. Obrigado a todos pela participação,
desejo boas festas e que a vacina saia para vacinar o máximo de pessoas
possíveis, entre eles os quilombolas e os indígenas.
 

ANTONIO DE JESUS SOUSA MIRANDA
Presidente do Conselho Estadual de Promoção da Igualdade Racial - CEPIR

 
UILIAN NOGUEIRA LIMA

Secretário Geral do Conselho Estadual de Promoção da Igualdade Racial - CEPIR
 

Lista de Presença:
 

Conselheiros Governamentais:
Alécio Valois Pereira de Araújo, titular da Superintendência da Juventude,

Cultura, Esporte e Lazer – SEJUCEL
 Valdenilda Massaca Karitiana, titular da  Secretaria de Estado do

Desenvolvimento Ambiental – SEDAM
 Diana Menezes Vieira, suplente da Empresa Estadual de Assistência Técnica e

Extensão Rural do Estado de Rondônia - EMATER
 Fábio Recalde, titular da Secretaria de Estado de Justiça - SEJUS

 Djanira Maria da Silva, suplente da Secretaria de Estado de Assistência e do
Desenvolvimento Social – SEAS

 Francinete Pereira da Silva, titular da Secretaria de Estado da Educação –
SEDUC

 Cristina Camila, suplente da Secretaria de Estado da Segurança, Defesa e
Cidadania - SESDEC

 
Conselheiros Sociedade Civil:

Antonio de Jesus Sousa Miranda (Neto), titular da Associação de Defesa
Etnoambiental - Kanindé

 Uilian Nogueira Lima, titular do Grêmio Recreativo Escola de Samba
Acadêmicos da Zona Leste – GRESAZL

  Everaldo Lins de Santana, titular do Grêmio Recreativo Escola de Samba
Acadêmicos da Liberdade – GRESAL

 Luciano de Souza Alves, suplente do Grêmio Recreativo Escola de Samba
Acadêmicos da Liberdade – GRESAL

 Angilene Gomes Balbino, titular da Associação da Comunidade Quilombola
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Rolim de Moura do Guaporé – ASCOORMG
 William dos Santos Coimbra, suplente da Associação da Comunidade

Quilombola Rolim de Moura do Guaporé – ASCOORMG
 Tatilene Silva de Oliveira, suplente Sociedade Cultural Boi Bumbá Az de Ouro -

SCBBAO
 

Participantes:
Marinês Maciel Paixão Silva, Secretária das Casa dos Conselhos
Letícia Milla Silva Nascimento, Estagiária da Casa dos Conselhos

Tania Regina Martins dos Santos, representando a  Empresa Estadual de
Assistência Técnica e Extensão Rural do Estado de Rondônia - EMATER.

 
 

Documento assinado eletronicamente por ANTONIO DE JESUS SOUSA
MIRANDA, Conselheiro(a), em 01/02/2021, às 15:23, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do
Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.
Documento assinado eletronicamente por Uilian Nogueira Lima, Usuário
Externo, em 01/02/2021, às 23:41, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de
5 Abril de 2017.
Documento assinado eletronicamente por Valdenilda Coiryn Massaca
Karitiana, Assessor(a), em 02/02/2021, às 08:53, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do
Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.
Documento assinado eletronicamente por Djanira Maria da Silva,
Assessor(a), em 02/02/2021, às 09:04, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº
21.794, de 5 Abril de 2017.
Documento assinado eletronicamente por Diana Menezes Vieira,
Técnico(a), em 02/02/2021, às 11:35, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº
21.794, de 5 Abril de 2017.
Documento assinado eletronicamente por Fabio Recalde, Gerente, em
02/02/2021, às 11:39, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de
2017.
Documento assinado eletronicamente por TATILENE SILVA DE OLIVEIRA ,
Usuário Externo, em 02/02/2021, às 12:09, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto
nº 21.794, de 5 Abril de 2017.
Documento assinado eletronicamente por Alecio Valois Pereira de
Araujo, Analista, em 02/02/2021, às 12:15, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto
nº 21.794, de 5 Abril de 2017.
Documento assinado eletronicamente por Luciano de Souza Alves,
Usuário Externo, em 02/02/2021, às 12:43, conforme horário oficial de
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Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto
nº 21.794, de 5 Abril de 2017.
Documento assinado eletronicamente por Cristiane Camila Chagas
Rubens, Agente, em 02/02/2021, às 13:27, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto
nº 21.794, de 5 Abril de 2017.
Documento assinado eletronicamente por William dos Santos Ramos
Coimbra, Usuário Externo, em 02/02/2021, às 14:46, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do
Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.
Documento assinado eletronicamente por Francinete Pereira da Silva,
Técnico, em 02/02/2021, às 14:57, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de
5 Abril de 2017.
Documento assinado eletronicamente por ANGILENE GOMES BALBINO,
Usuário Externo, em 02/02/2021, às 15:00, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto
nº 21.794, de 5 Abril de 2017.
Documento assinado eletronicamente por Everaldo Lins de Santana,
Usuário Externo, em 02/02/2021, às 17:00, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto
nº 21.794, de 5 Abril de 2017.
Documento assinado eletronicamente por Marines Maciel Paixao Silva,
Secretário(a) Executivo(a), em 03/02/2021, às 10:38, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do
Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI,
informando o código verificador 0015956243 e o código CRC 97876EED.

Referência: Caso responda este(a) Ata, indicar expressamente o Processo nº
0026.024174/2021-11 SEI nº 0015956243
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